LEI N° 115


Cria o cargo de Chefe de  Gabinete, fica seus vencimentos e dispõe sobre suas atribuições.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica criado no quadro dos Servidores Municipais de Timóteo, o cargo de Chefe do Gabinete, cargo isolado de provimento em comissão.


Art. 2°- O Chefe de Gabinete terá os vencimentos mensais de NCr$-250,00 (Duzentos  e cinqüenta cruzeiros novos), que serão pagos, no corrente exercício, através de crédito especial, devendo ser incluída, nos orçamentos futuros, dotação com a necessária classificação.


Art. 3° - As despesas decorrentes desta Lei será classificada da seguinte forma:


GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO GERAL


EXECUTIVO


DESPESAS DE CUSTEIO

3.1.1.1.03 – Pessoal Civil

Vencimentos

Ficando aberto o crédito especial de NCr$-1.500,00 (Hum mil e quinhentos cruzeiros novos), correspondente aos seis meses do corrente exercício.



Art. 4° - O Chefe de Gabinete terá, entre outras, as seguintes atribuições: Representar o Prefeito em solenidade, quando designado, atender as partes que desejam falar com o Prefeito, solicitando audiências, anotando os assuntos e determinando dia e hora para atendimento, atender, em lugar do Prefeito, nos casos em que a solução não dependa de audiência, superintender os demais órgãos da Administração Municipal, tais como Secretaria, Fazenda, Contabilidade, Almoxarifado, Serviço Municipal de Estradas de Rodagem, Educação e Cultura, levando ao conhecimento do  Prefeito os fatos que necessitarem providências do Executivo.



Art. 5° - O Chefe de Gabinete tomará conhecimento do disposto nas leis que interessem direta ou indiretamente ao Município, quer em relação à sua economia, quer relativamente às normas aplicadas ao Executivo e ao Legislativo, a fim de evitar desatendimentos legais.


Art. 6° - O Poder Executivo nomeará para o Exercício do cargo de Chefe de Gabinete, pessoa de sua absoluta confiança  não havendo impedimento legal, por se tratar de provimento em comissão.

Art. 7º -  Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei  em vigor na data de sua publicação.


Prefeitura Municipal de Timóteo,  3 de julho  de 1967.


As.)  Jaimar de Castro Coura

                        Prefeito Municipal

      
As.) Perácio de Araújo Bicalho

                            Secretário.

